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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

-

= L E I N9 1.699 =

DISPONDO SOBRE: aumento ~ara CR$450.000,00
a importância destinada as despesas de am-
pliação e término das obras do Colégio -
Técnico Agricola de Presidente Prudente.-

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente Pru

dente, Estado de S.Paulo, usando das atribuições que lhe são conferida, 

por lei,
r, Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

'decreta e eu promu:J.go e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 19 -O Convênio que será celebrado entre a Secretaria de Estado

dos Negócios da Educação e a Prefeitura Municipal, corres-

pondente ã importância de CR$300.000,00 (trezentos mil cru

zeiros), a que se refere o Artigo 19 da Lei Municipal n9

1.692, de 12 de dezembro de 1974, fica aumentada para CR$

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros), desti

nada às despesas de ampliação e término das obras do Colé-

gio Técnico Agricola de Presidente Prudente.
ARTIGO 29 -A Prefeitura Municipal fica autorizada a participar com 30

(trinta por cento) do valor do convênio referido no artigo;. 

19, com recursos próprios representados pela mão de obra.

IARTIGO 39 -As despesas com a execução da presente lei, por parte da

Prefeitura Municipal, correrão por dotações próprias do Or

çamentoo
ARTIGO 49 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as dispósições em contrârioo

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 26-

de dezembro de 1974.

WALTE SO~
Prefeito nicipal

Registrada e publicada na ivisão'f/'de Admini$tração, aos 26
(vinte e seis) dias do mês ::I:eze:~:e 19~:~~~~


